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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Ofício nº 724/2007/COLIC

(CIRCULAR)

Brasília-DF, 11 de dezembro de 2007.

Prezados Senhores,

Apresento a Vossas Senhorias os pedidos de esclarecimentos feito por licitantes interessados na Concorrência nº 001/2007, que tem como objeto “Seleção e contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de publicidade para a Presidência da República” e as respectivas respostas.

1) As peças a serem veiculadas, inclusive as reduções de formato (dessas mesmas peças), cujos exemplos não forem apresentados, deverão constar da relação máxima de 10 peças?
- Ou seja: um filme de 60" e a sua redução para 30" serão consideradas duas peças? Não poderíamos apenas relacionar entre as 10 peças o filme de 60", deixando sua redução de 30" para ser contemplada somente no plano de mídia e nos custos de produção?
RESPOSTA Não existe limite numérico para as peças a serem relacionadas em decorrência da regra prevista no subitem 5.1.1.3.1. Da relação devem constar todas as peças integrantes da campanha publicitária, sejam quantas forem, incluídas as eventuais reduções e variações de formato. O limite de dez (alínea "a" do subitem 5.1.1.3.2) diz respeito apenas às peças que serão apresentadas fisicamente (na forma de roteiro, leiaute, story-board, etc.) como exemplos. Nesse sentido, é possível apresentar o filme de 60" como exemplo de peça e apenas relacionar sua redução junto a todas as demais peças que integram a campanha publicitária, observado o disposto nos subitens 5.1.1.4 a 5.1.1.4.3. 
Fls. 2 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

2. As peças e/ou ações não publicitárias, a serem sugeridas na estratégia de comunicação e relacionadas entre as 10 peças, no caso como "monstro", apesar de não serem passíveis de execução por parte da agência, deverão ser orçadas? Exemplo: um hot site, deve ou não ter a sua produção orçada?
RESPOSTA: Se a peça for apresentada como exemplo ou simplesmente constar da referida relação, é porque tem natureza publicitária. Dessa forma, a licitante deverá observar o disposto nos subitens 5.1.1.4 a 5.1.1.4.3. Para fins desta licitação, serão considerados como peças publicitárias os hot sites que possuam natureza publicitária e não só informativa, que apresentem vínculo direto com  o conceito da campanha publicitária ou que evidenciem esforço de mídia para a sua audiência. Por outro lado, se o hot site não se enquadrar em nenhuma dessas características, se tiver, portanto, natureza exclusivamente informativa, sua adoção deverá ser defendida apenas na Estratégia de Comunicação (alínea "b" do subitem 5.1..1.2).

3. Eventuais ações não-mídia, igualmente a serem produzidas e/ou executadas por terceiros tendo em  vista se tratar de peça não publicitária, deverão ter sua execução/elaboração orçada?
RESPOSTA: As ações publicitárias de não mídia - assim entendidas aquelas que não envolvem a compra de tempos e espaços comerciais em veículos de divulgação - devem constar da relação prevista no subitem 5.1.1.3.1, podem ser apresentadas como exemplos (subitem 5.1.1.3) e devem observar as regras previstas nos subitens 5.1.1.4 a 5.1.1.4.3. A adoção de outras ações de não mídia, consideradas como ações de comunicação não publicitária,  deverá ser defendida apenas na Estratégia de Comunicação (alínea "b" do subitem 5.1.1.2). 

4) No que diz respeito a variação e redução de formatos conforme item 5.1.1.3.1 pergunta-se: No caso de Jornal podemos citar 01 página de Jornal formato standard e considerar como redução, de forma genérica,  ½ página em formato standard e ½ página de jornal tablóide, ou seria obrigatório listar 1 página Jornal tablóide para ter uma redução de ½ página no mesmo formato? Ou mesmo, 1 página de Jornal Standard equivale à 01 página de Jornal Tablóide na estratégia de mídia, ou deverão ser tratadas como peças diferentes?
RESPOSTA: De acordo com o subitem 5.1.1.3.1, deverão ser relacionadas todas as peças integrantes da campanha. Assim, todas as variações e/ou reduções de formatos deverão constar da relação, observado o disposto nos subitens 5.1.1.4 a 5.1.1.4.3. Entende-se que o formato de um jornal standard é diferente do formato de um jornal tablóide e, portanto, as peças deverão ser tratadas dessa forma.
Fls. 3 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

5) Caso seja exemplificado pela agência um programete de rádio de 2 minutos, no decorrer do qual, dentre outras coisas, há um jingle de 20 segundos, isto poderá ser considerado como mais de uma peça?

RESPOSTA: Se, na Estratégia de Mídia e Não Mídia (subitem 5.1.1.4), o jingle for programado para veiculação em separado do programete, serão consideradas duas peças. Caso o jingle não tenha programação própria, o programete com o jingle serão considerados como uma única peça.
 

6) Gostaríamos que nos esclarecessem se as certidões pedidas na letra C do item 4.2.2 são as meses da letra D? 

RESPOSTA: SIM.

Temos as 3 certidões negativas (federal, estadual e municipal) solicitadas na letra C e não estamos entendendo a mesma exigência na letra D.  Basta as 3 certidões ou são necessárias 2 vias de cada uma?
RESPOSTA: Basta as 3 certidões.

7) O item 5.1.1.3.1 solicita uma relação de todas as peças integrantes da campanha. Deveremos incluir nesta relação as 10 peças apresentadas como exemplo no item 5.1.1.3.2?

RESPOSTA: SIM.

8) Dentro das peças de internet podemos apresentar um hotsite? Neste hotsite pode haver peças eletrônicas de campanha? Sendo isso possível, as peças eletrônicas de campanha são computadas individualmente ou o hotsite mais as peças eletrônicas de campanha são como peça única?
RESPOSTA: Para fins desta licitação, serão considerados como peças publicitárias os hot sites que possuam natureza publicitária e não só informativa, que apresentem vínculo direto com  o conceito da campanha publicitária ou que evidenciem esforço de mídia para a sua audiência. Por outro lado, se o hot site não se enquadrar em nenhuma dessas características, se tiver, portanto, natureza exclusivamente informativa, sua adoção deverá ser defendida apenas na Estratégia de Comunicação (alínea "b" do subitem 5.1.1.2). O hot site poderá comportar as peças eletrônicas da campanha publicitária, ressalvado que cada peça será computada individualmente.
Fls. 4 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

9) A apresentação das certidões negativas de débitos ou de não contribuintes expedidas por órgãos das secretarias de fazenda do estado e do município, por si só, já atendem à exigência contida na alínea C do item 4.2.2 do edital no que se refere às fazendas estadual e municipal?

RESPOSTA: SIM.

10) Para compor a estratégia de mídia e não-mídia é necessário que o orçamento seja baseado em uma tabela referencial. Como a ação de mobilização é uma ferramenta muito customizada, ela não possui tabela referencial. Para cumprirmos as condições do edital, podemos considerar este orçamento como um custo de produção?

RESPOSTA: Nesse caso, os valores deverão ser considerados como custo de produção.

11) O Ministério de Desenvolvimento social e combate à fome é considerado Presidência da República? 
RESPOSTA: NÃO.

12) As ações publicitárias contempladas na Estratégia de Comunicação devem necessariamente se restringir ao limite de 10 peças? Ou esse limite se aplica apenas às peças a serem exemplificadas?
RESPOSTA: Esse limite se aplica apenas aos exemplos de peças estabelecido na alínea "a" do subitem 5.1.1.3.2.

 

13) A relação de todas as peças de que trata o subitem 5.1.1.3.1, pode ou não incluir peças além das exemplificadas? Poderão ser listadas nesta relação as "demais ações de comunicação" citadas na alínea b do item 5.1.1.2?
RESPOSTA: A relação de peças  prevista no subitem 5.1.1.3.1 deve incluir as peças exemplificadas e as demais peças integrantes da campanha publicitária. Menções e comentários às demais ações de comunicação devem ficar restritos à Estratégia de Comunicação (subitem 5.1.1.2).

Fls. 5 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

14) Em conseqüência, a simulação do plano de distribuição, referida na alínea b do item 5.1.1.4, tem que obrigatoriamente se restringir às 10 peças exemplificadas?

RESPOSTA: A simulação referida na alínea "b" do subitem 5.1.1.4 deve abranger todas as peças integrantes da relação prevista no subitem 5.1.1.3.1, ou seja, as peças apresentadas como exemplo e as demais peças da campanha publicitária, incluídas as eventuais reduções e variações de formato.

 

 
15) Sobre o Repertório item 5.1.3.4.: Campanhas solicitadas pelos atuais Ministérios foram necessariamente aprovadas pela SECOM? Podem ser utilizadas peças de campanhas de outros Ministérios no repertório?
RESPOSTA: Só não podem ser incluídas no Repertório as peças que tenham sido aprovadas pela SECOM em duas situações: 

 

a) realizadas por agências contratadas pela Presidência da República, com recursos orçamentários próprios ou com recursos descentralizados por outros órgãos;

 

b) realizadas por agências contratadas por outros órgãos, com recursos orçamentários descentralizados pela Presidência da República.
 
16) De acordo com o item 5.2. favor confirmar: 100% da Estratégia de Mídia e Não-Mídia (textos e tabelas e resumo geral) está fora do limite de 08 (oito) páginas do Plano de Comunicação?  
RESPOSTA: SIM.

 

17) Pelo que entendemos, devemos utilizar os recursos  de comunicação próprios da Presidência da República na Estratégia de Mídia e Não Mídia (conforme o item 5.1.1.4. letra "a"). Porém, conforme o item "RECURSOS PRÓPRIOS DE COMUNICAÇÃO" constante no Briefing do edital, "não devem ser considerados como recursos de comunicação". 
No entendimento da agência, então, devemos utilizá-los no planejamento mas eles não devem sensibilizar a verba. É isso mesmo? 
RESPOSTA: Cabe esclarecer que o parágrafo "Não devem ser considerados como recursos de comunicação os espaços gratuitos em rádio e televisão de que dispõe a Presidência da República" refere-se especificamente a emissoras comerciais que se dispõem a veicular, por solicitação da Presidência da República, ações de comunicação que não tenham sido objeto de contratação de 

Fls. 6 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

mídia em outros veículos similares (rádio e televisão). Os canais de comunicação do Sistema Radiobrás e os veículos administrados pela Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto (ACERP) seguem esse mesmo princípio, ou seja, só poderão ser utilizados como Recursos Próprios de Comunicação (sem sensibilizar a verba prevista para a campanha) se não houver mídia contratada em outros veículos similares. Já o Portal Brasil pode ser programado, sem que a verba seja sensibilizada, para a veiculação de banners nos formatos 415 x 100 ou 120 x 60 megapixels.
18) Como podemos ter acesso a mais informações sobre os recursos próprios de comunicação (os veículos)? 
 - Envolvimento comercial disponível; 
RESPOSTA: Para utilização como "Recursos Próprios de Comunicação" não há uma programação específica para esses veículos. A Presidência da República encaminha ofício de solicitação ao veículo, e as peças são veiculadas conforme disponibilidade de programação. 
 

- Especificações dos veículos: cobertura... 
RESPOSTA: Essas informações devem ser obtidas junto à área comercial de cada veículo.
 

- Quais seriam as restrições de utilização relatadas no item? 
RESPOSTA: As restrições estão contidas nas duas primeiras respostas.

19) Referente ao edital 001/2007, anexo V - briefing, vimos questionar:
 
- No tópico "Projeto de Interligação", 2º parágrafo, é dito que a "conclusão do projeto vai permitir que aproximadamente 12 milhões de habitantes dos estados beneficiados tenham acesso à água permanentemente, favorecendo 391 municípios". Diante dessa afirmativa, pergunta-se: Quais são essas cidades? Existe uma lista delas a ser consultada?
RESPOSTA: Os municípios beneficiados estão relacionados no arquivo anexo.
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Fls. 7 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

- No tópico "Recursos próprios de comunicação", é dito que "Embora com restrições, a estrutura do Governo Federal pode dispor dos seguintes veículos de comunicação". Diante dessa afirmativa, pergunta-se: quais são essas restrições?
RESPOSTA: Os canais de comunicação do Sistema Radiobrás e os veículos administrados pela Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto (ACERP) só poderão ser utilizados como Recursos Próprios de Comunicação (sem sensibilizar a verba prevista para a campanha) se não houver mídia contratada em outros veículos similares (rádio e televisão). Além disso, para utilização como Recursos Próprios de Comunicação não há uma programação específica para esses veículos. A Presidência da República encaminha ofício de solicitação ao veículo, e as peças são veiculadas conforme disponibilidade de programação.  O Portal Brasil, por sua vez, só poderá ser programado para a veiculação de banners nos formatos 415 x 100 ou 120 x 60 megapixels.

20) Referente ao edital 001/2007, pergunta-se: para rentabilizar a verba disponibilizada, precisamos saber se existe um cronograma que prevê a seqüência das obras de interligação do São Francisco, nas cidades, ou seja, as obras em todas as regiões acontecerão simultaneamente? Existem trechos que serão priorizados no processo de Interligação?
RESPOSTA: No momento, existe licitação para contratação de:
a) Obras (Eixo Norte: Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 14; Eixo Leste: Lotes 9, 10, 11 e 12);

b) Projetos Executivos - já contratados (Eixo Leste: Lotes C e D; Ramal do Agreste: Lote E; Eixo Norte: Lotes A, B e F); outros estão em vias de contratação

c) Motobombas - já contratadas (Eixos Norte e Leste);

d) Estações de Bombeamento - ainda não contratadas (Norte: Lote 8 e Leste: Lote 13);

e) Supervisão (Lotes de 1 a 14, sendo que foram contratados os Lotes 1, 8 e 9).

 

Todavia, o lote 1 da licitação para contratação de obras está sub judice, o que impede a abertura dos demais envelopes. Somente após a abertura de todos os envelopes  e a celebração de contrato com as vencedoras será possível elaborar um cronograma efetivo de obras. 

Fls. 8 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

21) Os itens 5.1.1.3 e 5.1.1.4 falam que as licitantes devem apresentar campanha exclusivamente publicitária. Dentro do limite das 10 peças, seria possível também apresentarmos a sugestão de uma ação de mobilização social unto à formadores de opinião das comunidades que fazem parte da região abrangida pelo São Francisco? Tal ação pode ser considerada como parte de

uma campanha publicitária?

RESPOSTA: Conforme previsto na alínea "b" do subitem 5.1.1.2, a estratégia de comunicação deve contemplar as ações publicitárias e as demais ações de comunicação que, de acordo com a licitante, sejam relevantes para a solução do problema de comunicação e o atendimento dos objetivos de comunicação. Assim, uma "ação de mobilização social junto a formadores de opinião das comunidades que fazem parte da região abrangida pelo São Francisco" poderá compor a estratégia de comunicação. Quanto à apresentação de campanha exclusivamente publicitária, as peças publicitárias que fizerem parte da referida ação de mobilização deverão constar da relação prevista no subitem 5.1.1.3.1 e poderão ser apresentadas como exemplos de peças (subitem 5.1.1.3), observado o disposto na alínea "a" do subitem 5.1.1.3.2 e nos subitens 5.1.1.4 a 5.1.1.4.3.

22) Poderemos no item 5.1.1.3(Idéia criativa) esboçar um breve comentário de apoio sobre cada uma das peças apresentados no item 5.1.1.3.2?
RESPOSTA: Na Idéia Criativa, o Edital prevê apenas a apresentação dos exemplos de peças e de uma relação com todas as peças da campanha publicitária. Comentários de apoio às peças devem ser feitos na Estratégia de Comunicação.
23) Com relação ao anexo V  - Briefing  do Edital de Concorrência temos algumas dúvidas referente ao: 

PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO (pág. 56) 
Quais são as 102 cidades ribeirinhas ou qual o critério que podemos utilizar para defini-lás?


Fls. 9 do Ofício nº 724 – de 11/12/2007)

PROJETO DE INTERLIGAÇÃO (pág. 57) 
Quais são os 391 municípios beneficiados ou qual o critério que devemos estabelecer?

“Os municípios ribeirinhos e os municípios beneficiados  pelo Projeto estão listados nos arquivos anexos”.
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Atenciosamente,

ANTONIO CARLOS NOVAES

Presidente da Comissão Especial de Licitação/PR
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Ofício nº 680/2007/COLIC

(CIRCULAR)

Brasília-DF, 05 de dezembro de 2007.

Prezados Senhores,

Apresento a Vossas Senhorias os pedidos de esclarecimentos feito por licitantes interessados na Concorrência nº 001/2007, que tem como objeto “Seleção e contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de publicidade para a Presidência da República” e as respectivas respostas.

1) Para apresentação das peças do plano de comunicação, poderão ser utilizados todos os recursos de web 2.0, isto é, os meios interativos de internet, como, por exemplo, o sítio You tube?

RESPOSTA: Sim.

2) Um anúncio seqüencial, para mídia impressa, será considerado como uma única peça, dentro do limite de 10 exemplos permitidos, conforme item 5.1.1.3.2 a)
RESPOSTA: Sim, será considerado como uma única peça.
3) GostarÍamos de confirmar se na estratégia de mídia e não mídia, no item 5.1.1.4 b) simulação do plano de distribuição de peças, deveremos programar todas as peças integrantes da campanha, incluídas as eventuais reduções e variações de formato (Item 5.1.1.3.1), acrescentando as dez peças que compõem os exemplos da Idéia Criativa. 

RESPOSTA: Sim.
(Fls. 2 do Ofício nº 680 – de 05/12/2007)

4) O resumo geral solicitado no item 5.1.1.4.1 deve contemplar todas as peças integrantes da campanha, incluídas as eventuais reduções e variações de formato (item 5.1.1.3.1), incluindo as dez peças que compõem os exemplos da |Idéia criativa?

RESPOSTA: Sim.
5) No item 5.1.4 - Relato de Soluções de Problemas de Comunicação, subitem 5.1.4.1 diz que os relatos não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pela SECOM, no caso do case do Ministério do Desenvolvimento Social, como ele foi aprovado pela Secom não poderemos utilizá-lo então?
RESPOSTA: Só não podem ser incluídos nos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação os cases cujas peças tenham sido aprovadas pela SECOM em duas situações:
a) realizadas por agências contratadas pela Presidência da República, com recursos orçamentários próprios ou com recursos descentralizados por outros órgãos;

b) realizadas por agências contratadas por outros órgãos, com recursos orçamentários descentralizados pela Presidência da República.
Atenciosamente,

ANTONIO CARLOS NOVAES

Presidente da Comissão Especial de Licitação/PR
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Ofício nº 680/2007/COLIC

(CIRCULAR)

Brasília-DF, 05 de dezembro de 2007.

Prezados Senhores,

Apresento a Vossas Senhorias os pedidos de esclarecimentos feito por licitantes interessados na Concorrência nº 001/2007, que tem como objeto “Seleção e contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de publicidade para a Presidência da República” e as respectivas respostas.

1) Para apresentação das peças do plano de comunicação, poderão ser utilizados todos os recursos de web 2.0, isto é, os meios interativos de internet, como, por exemplo, o sítio You tube?

RESPOSTA: Sim.

2) Um anúncio seqüencial, para mídia impressa, será considerado como uma única peça, dentro do limite de 10 exemplos permitidos, conforme item 5.1.1.3.2 a)
RESPOSTA: Sim, será considerado como uma única peça.
3) GostarÍamos de confirmar se na estratégia de mídia e não mídia, no item 5.1.1.4 b) simulação do plano de distribuição de peças, deveremos programar todas as peças integrantes da campanha, incluídas as eventuais reduções e variações de formato (Item 5.1.1.3.1), acrescentando as dez peças que compõem os exemplos da Idéia Criativa. 

RESPOSTA: Sim.
(Fls. 2 do Ofício nº 680 – de 05/12/2007)

4) O resumo geral solicitado no item 5.1.1.4.1 deve contemplar todas as peças integrantes da campanha, incluídas as eventuais reduções e variações de formato (item 5.1.1.3.1), incluindo as dez peças que compõem os exemplos da |Idéia criativa?

RESPOSTA: Sim.
5) No item 5.1.4 - Relato de Soluções de Problemas de Comunicação, subitem 5.1.4.1 diz que os relatos não podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pela SECOM, no caso do case do Ministério do Desenvolvimento Social, como ele foi aprovado pela Secom não poderemos utilizá-lo então?
RESPOSTA: Só não podem ser incluídos nos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação os cases cujas peças tenham sido aprovadas pela SECOM em duas situações:
a) realizadas por agências contratadas pela Presidência da República, com recursos orçamentários próprios ou com recursos descentralizados por outros órgãos;

b) realizadas por agências contratadas por outros órgãos, com recursos orçamentários descentralizados pela Presidência da República.
Atenciosamente,

ANTONIO CARLOS NOVAES

Presidente da Comissão Especial de Licitação/PR

____________________________________________________________________________________________________________________________

Missão da PR: “Apoiar o Presidente da República nas funções de Chefe de Estado, Chefe de Governo e Líder da Nação e Coordenar Ações de Governo.”

Praça dos Três Poderes – Palácio do Planalto – Anexo II ALA - A, Sala 102 – Brasília-DF, CEP 70.150-900


_1258884639.doc
Os municípios beneficiados direta e indiretamente pelo empreendimento, por bacia/fonte hídrica são os seguintes:


Eixo Norte


Pernambuco


Brígida – Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Parnamirim e Trindade.


Terra Nova / Pajeú (Oeste) – Cedro, Carnaubeira da Penha, Mirandiba, Salgueiro, São José do Belmonte, Serrita, Terra Nova e Verdejante.


Ceará


Salgado/Jaguaribe (Montante de Castanhão) – Abaiara, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, Brejo Santo, Caririaçu, Cedro, Crato, Granjeiro, Icó, Ipaumirim, Jaguaribe, Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão Velha, Penaforte, Porteiras, Umari e Várzea Alegre.


Açude Castanhão (Metropolitanas / Baixo Jaguaribe) - Alto Santo, Aquiraz, Aracati, Beberibe, Cascavel, Caucaia, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza, Fortim, Guaiúba, Horizonte, Icapuí, Itaiçaba, Itaitinga, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaruana, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape, Morada Nova, Ocara, Pacajus, Pacatuba, Palhano, Pindoretama, Quixeré, Russas, São Gonçalo do Amarante, São João do Jaguaribe e Tabuleiro do Norte.


Paraíba


Piranhas – Aparecida, Areia de Baraúnas, Assunção, Belém do Brejo do Cruz, Bernardinho Batista, Bom Jesus, Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Cajazeiras, Carrapateira, Catolé do Rocha, Condado, Jericó, Junco do Seridó, Lagoa, Lastro, Malta, Marizópolis, Mato Grosso, Monte Horebe, Nazarezinho, Passagem, Patos, Paulista, Poço Dantas, Poço de José de Moura, Pombal, Quixabá, Riacho dos Cavalos, Salgadinho, Santa Cruz, Santa Helena, Santa Luzia, Santarém, São Bentinho, São Bento, São Domingos de Pombal, São Francisco, São João do Rio do Peixe, São José da Lagoa Tapada, São José de Espinharas, São José de Piranhas, São José do Brejo da Cruz, São José do Sabugi, São Mamede, Sousa, Triunfo, Uiraúna, Várzea, Vieirópolis e Vista Serrana.


 
Rio Grande do Norte


Apodi - Água Nova, Alexandria, Antônio Martins, Apodi, Areia Branca, Baraúna, Caraúbas, Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Felipe Guerra, Francisco Dantas, Frutuoso Gomes, Governador Dix-Sept Rosado, Grossos, Itaú, João Dias, José da Penha, Lucrecia, Luís Gomes, Major Sales, Marcelino Vieira, Martins, Olho-d`Água do Borges, Paraná, Pau dos Ferros, Pilões, Portalegre, Rafael Fernandes, Rafael Godeiro, Riacho da Cruz, Riacho de Santana, Rodolfo Fernandes, São Francisco do Oeste, São Miguel, Serrinha dos Pintos, Severiano Melo, Taboleiro Grande, Tenente Ananias, Tibau, Umarizal, Upanema, Venha-Ver e Viçosa.


Piranhas / Açu – Acari, Açu, Afonso Bezerra, Almino Afonso, Alto do Rodrigues, Angicos, Augusto Severo (Campo Grande), Bodó, Caiçara do Rio dos Ventos, Caicó, Carnaúba dos Dantas, Carnaubais, Cruzeta, Currais Novos, Equador, Fernando Pedroza, Florânia, Ipanguaçu, Ipueira, Itajá, Janduís, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jardim dos Angicos, Jucurutu, Lagoa Nova, Lajes, Macau, Messias Targino, Mossoró, Ouro Branco, Paraú (Espírito Santo do Oeste), Parelhas, Patu, Pedra Petra, Pedro Avelino, Pendências, Riachuelo, Santana do Matos, Santana do Seridó, São Fernando, São João do Sabugi, São José do Seridó, São Rafael, São Vicente, Serra do Mel, Serra Negra do Norte, Tenente Laurentino Cruz, Timbaúba dos Batistas e Triunfo Potiguar.


Eixo Leste


Pernambuco


Moxotó / Pajeú – Arcoverde, Afogados da Ingazeira, Betânia, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Custódia, Flores, Floresta, Ibimirim, Iguaraci, Inajá, Ingazeira, Itapetim, Manari, Quixaba, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Terezinha, São José do Egito, Serra Talhada, Sertânia, Solidão, Tabira, Triunfo e Tuparetama.


Agreste Pernambucano – Agrestina, Águas Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim, Barra de  Guabiraba, Belo Jardim, Bezerros, Bom Conselho, Bom Jardim, Bonito, Brejão, Brejo da Madre de Deus, Buíque, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Camocim de São Félix, Canhotinho, Capoeiras, Caruaru, Casinhas, Correntes, Cumaru, Cupira, Feira Nova, Frei Miguelinho, Garanhuns, Gravatá, Iatí, Ibirajuba, Itaíba, Jataúba, João Alfredo, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lajedo, Limoeiro, Machados, Orobó, Palmerina, Panelas, Paranatama, Passira, Pedra, Pesqueira, Poção, Riacho das Almas, Sairé, Salgadinho, Saloá, Sanharó, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, São Bento do Uma, São Caitano, São João, São Joaquim do Monte, São Vicente Ferrer, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Terezinha, Toritama, Tupanatinga, Venturosa, Vertente do Lério e Vertentes.


Paraíba


Paraíba – Amparo, Alcantil, Aroeiras, Barra de Santana, Barra de São Miguel, Bayeux, Boa Vista, Boqueirão, Cabaceiras, Caldas Brandão, Camalaú, Campina Grande, Caraúbas, Caturité, Congo, Coxixola, Cruz do Espírito Santo, Cubati,  Fagundes, Frei Marinho, Gado Bravo, Gurinhém, Gurjão, Ingá, Itabaiana, Itatuba, João Pessoa, Juarez Távora, Juazeirinho, Juripiranga, Livramento, Mari, Massaranduba, Mogeiro, Monteiro, Natuba, Nova Palmeira, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Pedra Lavrada, Picuí, Pilar, Pocinhos, Prata, Puxinanã, Queimadas, Riachão do Bacamarte, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, Salgado de São Félix, Santa Cecília, Santa Rita, Santo André, São Domingos do Cariri, São João do Cariri, São João do Tigre, São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São Miguel de Taipu, São Sebastião do Umbuzeiro, Sapé, Seridó, Serra Branca, Serra Redonda, Sobrado, Soledade, Sumé, Taperoá, Tenório, Umbuzeiro e Zabelê.


As vazões transpostas serão distribuídas em parte ao longo dos canais e rios receptores, beneficiando a população interior e a produção agrícola nos vales férteis dos rios receptores, e em parte levarão água para os açudes estratégicos da região: Castanhão/CE, Santa Cruz/RN, Armando Ribeiro/RN e Eng. Ávidos/PB. Os açudes de Orós/CE e Coremas/PB serão indiretamente beneficiados porque poderão operar sinergicamente com os canais do eixo.
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Planilha1

		GEOCODIGO,C,7		NOME,C,64		LATITUDESE,N,19,5		LONGITUDES,N,19,5		AREA_TOT_G,N,19,5		UF,C,4		MUNI_RIO,C,10		Pop > 50.000 hab

		3100203		Abaeté		-19.16		-45.446		1816.856		MG		Sim

		2900207		Abaré		-8.721		-39.115		1693.69		BA		Sim

		2800100		Amparo de São Francisco		-10.134		-36.93		35.173		SE		Sim

		3104205		Arcos		-20.282		-45.539		510.048		MG		Sim

		3105103		Bambuí		-20.006		-45.977		1455.38		MG		Sim

		2902708		Barra		-11.089		-43.142		11332.95		BA		Sim

		2601607		Belém de São Francisco		-8.758		-38.964		1830.807		PE		Sim

		2700904		Belo Monte		-9.828		-37.28		334.047		AL		Sim

		3107000		Biquinhas		-18.783		-45.502		457.226		MG		Sim

		3107406		Bom Despacho		-19.736		-45.252		1209.139		MG		Sim

		2903904		Bom Jesus da Lapa		-13.255		-43.418		3951.425		BA		Sim

		2800704		Brejo Grande		-10.429		-36.466		149.952		SE		Sim

		3109402		Buritizeiro		-17.351		-44.962		7225.595		MG		Sim

		2603009		Cabrobó		-8.512		-39.307		1658.075		PE		Sim

		3111150		Campo Azul		-16.504		-44.811		506.463		MG		Sim

		2801108		Canhoba		-10.138		-36.985		170.052		SE		Sim

		2801207		Canindé de São Francisco		-9.642		-37.788		902.251		SE		Sim

		2907103		Carinhanha		-14.305		-43.765		2751.856		BA		Sim

		2907202		Casa Nova		-9.162		-40.971		9657.505		BA		Sim

		2907707		Chorrochó		-8.98		-39.094		2647.887		BA		Sim

		2909901		Curaçá		-8.992		-39.908		6442.19		BA		Sim

		2702405		Delmiro Gouveia		-9.386		-37.996		605.395		AL		Sim

		3123205		Dores do Indaiá		-19.463		-45.602		1110.641		MG		Sim

		3123403		Doresópolis		-20.287		-45.903		153.087		MG		Sim

		3125705		Felixlândia		-18.758		-44.899		1553.352		MG		Sim

		2605707		Floresta		-8.601		-38.568		3643.97		PE		Sim

		2802403		Gararu		-9.968		-37.083		644.722		SE		Sim

		2911402		Glória		-9.339		-38.257		1402.488		BA		Sim

		3129608		Ibiaí		-16.861		-44.914		870.453		MG		Sim

		2913200		Ibotirama		-12.185		-43.221		1391.232		BA		Sim

		3130051		Icaraí de Minas		-16.217		-44.906		616.582		MG		Sim

		2703205		Igreja Nova		-10.125		-36.662		428.55		AL		Sim

		3130309		Iguatama		-20.174		-45.711		627.819		MG		Sim

		2802700		Ilha das Flores		-10.436		-36.54		52.816		SE		Sim

		3132107		Itacarambi		-15.102		-44.092		1252.074		MG		Sim

		2607406		Itacuruba		-8.834		-38.704		430.01		PE		Sim

		2915353		Itaguaþu da Bahia		-11.012		-42.399		4396.339		BA		Sim

		3135050		Jaíba		-15.338		-43.674		2740.276		MG		Sim

		3135209		Januária		-15.488		-44.362		6691.174		MG		Sim

		3135308		Japaraíba		-20.141		-45.503		172.129		MG		Sim

		2608057		Jatobá		-9.183		-38.269		277.856		PE		Sim

		2918407		Juazeiro		-9.414		-40.503		6389.623		BA		Sim		Sim

		3136959		Juvenília		-14.263		-44.16		1076.889		MG		Sim

		3137205		Lagoa da Prata		-20.023		-45.544		439.682		MG		Sim

		3137304		Lagoa dos Patos		-16.983		-44.582		599.449		MG		Sim

		2608750		Lagoa Grande		-8.997		-40.272		1852.186		PE		Sim

		3138104		Lassance		-17.887		-44.578		3213.578		MG		Sim

		3138807		Luz		-19.801		-45.686		1171.67		MG		Sim

		2920205		Malhada		-14.336		-43.774		2138.093		BA		Sim

		3139300		Manga		-14.756		-43.932		1968.082		MG		Sim

		3140506		Martinho Campos		-19.332		-45.237		1060.302		MG		Sim

		3140852		Matias Cardoso		-14.855		-43.922		1938.429		MG		Sim

		3142403		Moema		-19.843		-45.411		202.663		MG		Sim

		3143500		Morada Nova de Minas		-18.604		-45.357		2084.612		MG		Sim

		2921609		Morpará		-11.559		-43.281		1731.929		BA		Sim

		2922250		Muquém de São Francisco		-12.065		-43.549		3833.915		BA		Sim

		2804409		Neópolis		-10.32		-36.579		259.334		SE		Sim

		2804706		Nossa Senhora de Lourdes		-10.079		-37.058		80.421		SE		Sim

		2705804		Olho d'Água do Casado		-9.501		-37.832		322.945		AL		Sim

		2609808		Oroc		-8.62		-39.602		554.752		PE		Sim

		3146404		Paineiras		-18.908		-45.532		637.751		MG		Sim

		2706406		Pão de Açúcar		-9.748		-37.437		658.955		AL		Sim

		2923704		Paratinga		-12.691		-43.184		2956.387		BA		Sim

		2706422		Pariconha		-9.254		-38.006		260.858		AL		Sim

		2924009		Paulo Afonso		-9.408		-38.222		1573.627		BA		Sim

		3149150		Pedras de Maria da Cruz		-15.607		-44.391		1520.086		MG		Sim

		2706703		Penedo		-10.29		-36.586		689.269		AL		Sim		Sim

		2611002		Petrolândia		-9.069		-38.303		1056.648		PE		Sim

		2611101		Petrolina		-9.393		-40.508		4558.537		PE		Sim		Sim

		2706802		Piaçabuçu		-10.406		-36.434		239.989		AL		Sim

		2924405		Pilão Arcado		-10.003		-42.504		11700.012		BA		Sim

		3150570		Pintópolis		-16.059		-45.156		1238.432		MG		Sim

		2707107		Piranhas		-9.624		-37.757		407.647		AL		Sim

		3151206		Pirapora		-17.345		-44.942		575.46		MG		Sim		Sim

		3151503		Piumhi		-20.465		-45.958		902.348		MG		Sim

		3152006		Pompéu		-19.224		-44.935		2557.734		MG		Sim

		3152131		Ponto Chique		-16.631		-45.066		602.367		MG		Sim

		2805604		Porto da Folha		-9.917		-37.278		896.937		SE		Sim

		2707503		Porto Real do Colégio		-10.186		-36.84		240.31		AL		Sim

		2805406		Poço Redondo		-9.806		-37.685		1212.461		SE		Sim

		2805703		Propriá		-10.211		-36.84		95.041		SE		Sim

		3153707		Quartel Geral		-19.274		-45.557		555.534		MG		Sim

		2926004		Remanso		-9.622		-42.081		4693.505		BA		Sim

		2927101		Rodelas		-8.851		-38.756		2575.088		BA		Sim

		3157609		Santa Fé de Minas		-16.69		-45.414		2916.648		MG		Sim

		2612604		Santa Maria da Boa Vista		-8.809		-39.825		3001.168		PE		Sim

		2806404		Santana do São Francisco		-10.291		-36.608		46.34		SE		Sim

		3160405		Santo Antônio do Monte		-20.087		-45.294		1129.365		MG		Sim

		2708204		São Brás		-10.128		-36.901		139.884		AL		Sim

		3161106		São Francisco		-15.949		-44.864		3299.801		MG		Sim

		3161700		São Gonçalo do Abaeté		-18.338		-45.833		2687.41		MG		Sim

		3162450		São João das Missões		-14.884		-44.091		675.089		MG		Sim

		3164209		São Romão		-16.369		-45.069		2431.658		MG		Sim

		3164308		São Roque de Minas		-20.245		-46.366		2100.702		MG		Sim

		2930204		Sento Sé		-9.746		-41.885		12871.039		BA		Sim

		2930154		Serra do Ramalho		-13.572		-43.598		2677.366		BA		Sim

		2930758		Sítio do Mato		-13.085		-43.465		1709.762		BA		Sim

		2930774		Sobradinho		-9.455		-40.823		1322.661		BA		Sim

		2614808		Tacaratu		-9.106		-38.15		1264.541		PE		Sim

		2807303		Telha		-10.208		-36.884		49.452		SE		Sim

		2709202		Traipu		-9.971		-37.003		697.843		AL		Sim

		3169356		Três Marias		-18.206		-45.242		2675.153		MG		Sim

		3170008		Ubaí		-16.285		-44.778		820.872		MG		Sim

		3170602		Vargem Bonita		-20.327		-46.366		409.116		MG		Sim

		3170800		Varzea da Palma		-17.598		-44.731		2195.653		MG		Sim

		2933604		Xique-Xique		-10.822		-42.731		5671.439		BA		Sim
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Os municípios beneficiados direta e indiretamente pelo empreendimento, por bacia/fonte hídrica são os seguintes:


Eixo Norte


Pernambuco


Brígida – Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, Parnamirim e Trindade.


Terra Nova / Pajeú (Oeste) – Cedro, Carnaubeira da Penha, Mirandiba, Salgueiro, São José do Belmonte, Serrita, Terra Nova e Verdejante.


Ceará


Salgado/Jaguaribe (Montante de Castanhão) – Abaiara, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, Brejo Santo, Caririaçu, Cedro, Crato, Granjeiro, Icó, Ipaumirim, Jaguaribe, Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão Velha, Penaforte, Porteiras, Umari e Várzea Alegre.


Açude Castanhão (Metropolitanas / Baixo Jaguaribe) - Alto Santo, Aquiraz, Aracati, Beberibe, Cascavel, Caucaia, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza, Fortim, Guaiúba, Horizonte, Icapuí, Itaiçaba, Itaitinga, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaruana, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape, Morada Nova, Ocara, Pacajus, Pacatuba, Palhano, Pindoretama, Quixeré, Russas, São Gonçalo do Amarante, São João do Jaguaribe e Tabuleiro do Norte.


Paraíba


Piranhas – Aparecida, Areia de Baraúnas, Assunção, Belém do Brejo do Cruz, Bernardinho Batista, Bom Jesus, Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Cajazeiras, Carrapateira, Catolé do Rocha, Condado, Jericó, Junco do Seridó, Lagoa, Lastro, Malta, Marizópolis, Mato Grosso, Monte Horebe, Nazarezinho, Passagem, Patos, Paulista, Poço Dantas, Poço de José de Moura, Pombal, Quixabá, Riacho dos Cavalos, Salgadinho, Santa Cruz, Santa Helena, Santa Luzia, Santarém, São Bentinho, São Bento, São Domingos de Pombal, São Francisco, São João do Rio do Peixe, São José da Lagoa Tapada, São José de Espinharas, São José de Piranhas, São José do Brejo da Cruz, São José do Sabugi, São Mamede, Sousa, Triunfo, Uiraúna, Várzea, Vieirópolis e Vista Serrana.


 
Rio Grande do Norte


Apodi - Água Nova, Alexandria, Antônio Martins, Apodi, Areia Branca, Baraúna, Caraúbas, Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Felipe Guerra, Francisco Dantas, Frutuoso Gomes, Governador Dix-Sept Rosado, Grossos, Itaú, João Dias, José da Penha, Lucrecia, Luís Gomes, Major Sales, Marcelino Vieira, Martins, Olho-d`Água do Borges, Paraná, Pau dos Ferros, Pilões, Portalegre, Rafael Fernandes, Rafael Godeiro, Riacho da Cruz, Riacho de Santana, Rodolfo Fernandes, São Francisco do Oeste, São Miguel, Serrinha dos Pintos, Severiano Melo, Taboleiro Grande, Tenente Ananias, Tibau, Umarizal, Upanema, Venha-Ver e Viçosa.


Piranhas / Açu – Acari, Açu, Afonso Bezerra, Almino Afonso, Alto do Rodrigues, Angicos, Augusto Severo (Campo Grande), Bodó, Caiçara do Rio dos Ventos, Caicó, Carnaúba dos Dantas, Carnaubais, Cruzeta, Currais Novos, Equador, Fernando Pedroza, Florânia, Ipanguaçu, Ipueira, Itajá, Janduís, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jardim dos Angicos, Jucurutu, Lagoa Nova, Lajes, Macau, Messias Targino, Mossoró, Ouro Branco, Paraú (Espírito Santo do Oeste), Parelhas, Patu, Pedra Petra, Pedro Avelino, Pendências, Riachuelo, Santana do Matos, Santana do Seridó, São Fernando, São João do Sabugi, São José do Seridó, São Rafael, São Vicente, Serra do Mel, Serra Negra do Norte, Tenente Laurentino Cruz, Timbaúba dos Batistas e Triunfo Potiguar.


Eixo Leste


Pernambuco


Moxotó / Pajeú – Arcoverde, Afogados da Ingazeira, Betânia, Brejinho, Calumbi, Carnaíba, Custódia, Flores, Floresta, Ibimirim, Iguaraci, Inajá, Ingazeira, Itapetim, Manari, Quixaba, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Terezinha, São José do Egito, Serra Talhada, Sertânia, Solidão, Tabira, Triunfo e Tuparetama.


Agreste Pernambucano – Agrestina, Águas Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim, Barra de  Guabiraba, Belo Jardim, Bezerros, Bom Conselho, Bom Jardim, Bonito, Brejão, Brejo da Madre de Deus, Buíque, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Camocim de São Félix, Canhotinho, Capoeiras, Caruaru, Casinhas, Correntes, Cumaru, Cupira, Feira Nova, Frei Miguelinho, Garanhuns, Gravatá, Iatí, Ibirajuba, Itaíba, Jataúba, João Alfredo, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lajedo, Limoeiro, Machados, Orobó, Palmerina, Panelas, Paranatama, Passira, Pedra, Pesqueira, Poção, Riacho das Almas, Sairé, Salgadinho, Saloá, Sanharó, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, São Bento do Uma, São Caitano, São João, São Joaquim do Monte, São Vicente Ferrer, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Terezinha, Toritama, Tupanatinga, Venturosa, Vertente do Lério e Vertentes.


Paraíba


Paraíba – Amparo, Alcantil, Aroeiras, Barra de Santana, Barra de São Miguel, Bayeux, Boa Vista, Boqueirão, Cabaceiras, Caldas Brandão, Camalaú, Campina Grande, Caraúbas, Caturité, Congo, Coxixola, Cruz do Espírito Santo, Cubati,  Fagundes, Frei Marinho, Gado Bravo, Gurinhém, Gurjão, Ingá, Itabaiana, Itatuba, João Pessoa, Juarez Távora, Juazeirinho, Juripiranga, Livramento, Mari, Massaranduba, Mogeiro, Monteiro, Natuba, Nova Palmeira, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Pedra Lavrada, Picuí, Pilar, Pocinhos, Prata, Puxinanã, Queimadas, Riachão do Bacamarte, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, Salgado de São Félix, Santa Cecília, Santa Rita, Santo André, São Domingos do Cariri, São João do Cariri, São João do Tigre, São José dos Cordeiros, São José dos Ramos, São Miguel de Taipu, São Sebastião do Umbuzeiro, Sapé, Seridó, Serra Branca, Serra Redonda, Sobrado, Soledade, Sumé, Taperoá, Tenório, Umbuzeiro e Zabelê.


As vazões transpostas serão distribuídas em parte ao longo dos canais e rios receptores, beneficiando a população interior e a produção agrícola nos vales férteis dos rios receptores, e em parte levarão água para os açudes estratégicos da região: Castanhão/CE, Santa Cruz/RN, Armando Ribeiro/RN e Eng. Ávidos/PB. Os açudes de Orós/CE e Coremas/PB serão indiretamente beneficiados porque poderão operar sinergicamente com os canais do eixo.



